
 
 

EMENTA: Requer ao Senhor Prefeito que envie 

a esta Casa de Leis informações sobre a titulação 

de Jardinópolis como MIT – Município de 

Interesse Turístico. 

DESPACHO: 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º 127/2023 
 

À Presidência: 

 

     O Vereador infra-assinado vem à presença desse Plenário 

Legislativo requerer o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis:                                      

No exercício das atribuições constitucionais do Poder Legislativo, considerando, 

especialmente, a Lei Orgânica do Município de Jardinópolis, a qual estabelece que: 

 “Artigo 36.º - À Câmara Municipal compete, privativamente, dentre outras, as seguintes 

atribuições:  

    X - Solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à Administração;” 
 

Requeiro ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações sobre 

a titulação de Jardinópolis como MIT – Município de Interesse Turístico: 

1. Qual a atual situação do município no pleito para a obtenção da titulação de MIT – Município 

de Interesse Turístico?  

2. Há alguma pendência que dependa da Prefeitura Municipal de Jardinópolis nesse processo?  

3. Há alguma medida que possa ser tomada a fim de garantir ao município o título de MIT?  

No intuito de manter nossos cidadãos informados e promover uma gestão transparente, 

apresento este requerimento de informações a respeito da atual situação do município no pleito para a 

obtenção da titulação de Município de Interesse Turístico (MIT). Entendendo a relevância do turismo como 

vetor de desenvolvimento local, é fundamental compreendermos a situação em que nos encontramos nesse 

processo. 

A busca por informações claras e atualizadas sobre a nossa situação no processo de 

obtenção do título de MIT reflete o compromisso desta Casa Legislativa com a transparência e o 

desenvolvimento de Jardinópolis. Compreender os desafios, pendências e medidas possíveis nos capacita 

a colaborar de maneira eficaz com a administração municipal, buscando o melhor para nossa comunidade. 

 

                                                                                               Sala das Sessões, 4 de setembro de 2023. 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Caio Jardim 

Vereador 
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